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ESCLARECIMENTO - 4 

PROCESSO Nº 129/2016 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2017 

Segue-se pedido de esclarecimento formulado por licitante e a respectiva resposta pela área 
técnica: 
 

Pergunta 1 - ) Com base no tem 6.2 do Edital, a substituição de hospitais poderá ocorrer 
com base no acórdão 1.287/2011 - TCU - Plenário, por hospital equivalente ou superior. 
Dessa forma, podemos entender que o critério de análise da rede credenciada será com 
base na capacidade de atendimento somada as especialidades atendidas e a  localidade, 
conforme CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde? 

Por favor, definir um critério claro e objetivo e que permita a conferência / checagem por 
parte de todos os concorrentes. 

 
Resposta: Os critérios serão os já estabelecidos no edital. Para maiores esclarecimentos 
solicito a gentileza de verificar a resposta da impugnação já publicada. 
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Maria Valdirene R.S.Carlos 
Pregoeira 


